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Portaria n. 353/2023 - SDPGE 

Portaria nº 353/2023 -SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO MIRANDA, 

matrícula 214.595-2, titular da 3ª Defensoria Cível de Parnamirim/RN, para o período de 25 de abril de 2023 a 

14 de maio do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.965/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula nº 

203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para atuar como coordenador do 

Núcleo Especializado de Defesa da Criança e do Adolescente (NUDECA), no período compreendido entre 25 de 

abril de 2023 a 14 de maio do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 352/2023 - SDPGE 

Portaria nº 352/2023 -SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 

matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 24 de abril de 2023 a 13 de 

maio do ano em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 437/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 

203.626-6, titular da 17ª Defensoria Pública Cível do Núcleo de Natal/RN, para atuar como coordenador do 

Núcleo de Atendimento à Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiência - NUPID, no período compreendido entre 24 

de abril de 2023 a 13 de maio do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO licença-paternidade concedida ao Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO 

RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 214.569-3, titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período 

de 28 de março de 2023 a 16 de abril do ano em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo 

administrativo n° 737/2023; 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO 

FEIJÃO, matrícula nº 214.569-3, titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período de 17 de 

abril de 2023 a 1º de maio do ano em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 

432/2022; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, 

matrícula nº 214.575-8, titular 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para atuar como coordenadora 

do Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares - NUAP, no período compreendido entre 28 

de março de 2023 a 1º de maio do ano em curso. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 28 de março de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ATA DA REALIZAÇÃO DE SORTEIO PARA SELEÇÃO DE DEFENSORES(AS) PÚBLICOS(AS) PARA 

PARTICIPAÇÃO NO XIV CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DAS FAMÍLIAS E SUCESSÕES, A 

SER REALIZADO EM BELO HORIZONTE, NO PERÍODO DE 25 A 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Ao décimo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, na Chefia de Gabinete da 

Defensoria Pública Geral do Estado, perante o Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Clístenes Mikael de Lima 

Gadelha, nos termos do Edital nº 03/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.398, de 31 de 

março de 2023, passou-se à apreciação dos pedidos de inscrição para participar do XIV Congresso Brasileiro de 

Direito das Famílias e Sucessões. Verificada a tempestividade dos requerimentos protocolizados, observando-se 

os critérios estabelecidos no art. 2º, parágrafo único, do instrumento inaugural do certame, procedeu-se ao 

sorteio, restando contemplados os seguintes Defensores Públicos do Estado: 

André Gomes de Lima, matrícula 214.570-7 

Érika Karina Patrício de Souza, matrícula 197.771-7 

Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, matrícula 197.768-7 

 
Complementarmente, foram sorteados, na condição de suplentes, os seguintes membros: 

 

José Eduardo Brasil Louro da Silveira, matrícula 214.571-5 

Natércia Maria Protásio de Lima, matrícula 65.071-4 

Fabrícia Conceição Gaudêncio Lucena, matrícula 197.834-9 

Estela Parussolo de Andrade, matrícula 215.391-2 

Simone Carlos Maia Pinto, matrícula 214.580-4 

Renata Alves Maia, matrícula 197.764-4 

Jeanne Karenina Santiago Bezerra, matrícula 197.763-6 

Nelson Murilo de Souza Lemos Neto, matrícula 197.794-6 

 
Nada mais havendo, eu,   Kaline Gomes Gonçalves, Chefe de Gabinete, lavrei a presente ata, a 

qual foi lida e aprovada pelo Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 150/2023 - GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e art. 7º, 

inciso XI, da Lei Complementar Estadual de nº 251/2003, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R os membros natos, bem como os eleitos do Conselho Superior da Defensoria Pública 

do Estado para participar da 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023, a se realizar no dia 14 de abril de 

2023, às 09h00min, através de videoconferência, para análise e julgamento dos seguintes feitos: 

 
- Processo nº 667/2023. Proposta de alteração da Resolução de nº 211/2020-CSDP, de 10 de julho de 2020, que 

dispõe sobre os Núcleos Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Interessada: Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
- Processo nº 156/2023. Proposta de Resolução sobre a interposição de recursos por Defensor Público do Estado 

do Rio Grande do Norte no exercício da substituição automática ou por designação. Interessada: Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
Art. 2º. COMUNICAR ao representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do 

Norte da realização da referida sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado. 

 
Art. 3º. A U T O R I Z A R os membros convocados a se afastarem das atribuições ordinárias para cumprimento 

do disposto no art. 1º. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte e três. 

 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 149/2023-GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 

de nº 80/1994, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública NÚNCIA RODRIGUES DE SOUSA CONRADO PONTES, matrícula 

nº 197.794-6, para exercer a função de Membro Titular do Grupo Interinstitucional de Trabalho sobre Saúde 

Mental e Atenção Integral ao Paciente Judiciário, instituído no âmbito do Poder Judiciário do Rio Grande do 

Norte. 

 
Art. 2º. DESIGNAR a Defensora Pública CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 197.830-6, para 

exercer a função de Membro Suplente do Grupo Interinstitucional de Trabalho sobre Saúde Mental e Atenção 

Integral ao Paciente Judiciário, instituído no âmbito do Poder Judiciário do Rio Grande do Norte. 

 
Publique-se. Cientifique-se os membros designados. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês de 

abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15403 Natal, 11 de abril de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=GJTC0RHJQ4-M0P4IBFVOW-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

GJTC0RHJQ4-M0P4IBFVOW-P2TH9ZW2VI 
 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15403 Natal, 11 de abril de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 147/2023 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições  

previstas no art. 97, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que, cabe à Administração  

Pública, nos termos do artigo 67, da Lei Federal de nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados, através de representante; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como 

gestora e fiscal do Contrato Administrativo de nº 11/2023-DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e a empresa MILLENIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

METÁLICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 22.058.536/001-09, com vigência de 12 (doze) meses, com 

termo inicial contado a partir de sua assinatura, incluindo suas possíveis prorrogações, que tem como objeto a  

aquisição de 16 (dezesseis) suportes bi articulado para TV, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

e demais documentos técnicos anexos ao Edital do Pregão Eletrônico de nº 07/2022-DPE/RN. 

 
I – Gestora do contrato: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 

II – Gestora do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 

III – Fiscal do contrato: Adriano Henrique de Medeiros, matrícula nº 214.947-8; 

IV – Fiscal do contrato substituta: Alcinete Beserra de Araújo, matrícula nº 84.525-6. 

 
Art. 2º. Compete ao(à) gestor(a) do contrato: 

I – acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até 

o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato;  

II – organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 

III – acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior  

vantajosidade para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da  

contratada e instrução, com antecedência mínima de 100 (cem) dias do procedimento para efetivação das 

prorrogações e termos aditivos; 

IV – gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o  

saldo de valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de 

despesas os reforços e anulações de saldos pertinentes; 

V – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo(a) 

fiscal do contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela 

autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no 

instrumento contratual e atos normativos da instituição; 

VI – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 

cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos;  

VII – analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais,  

quando solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 

VIII – instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada; 

IX – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências 

necessárias para a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do(a) fiscal do contrato;  

X – designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 

XI – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando 

não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções  

administrativas. 

 
Art. 3º. São atribuições do(a) fiscal do contrato: 

I – acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a  

quantidade, qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade 

com as previsões contratuais; 

II – receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de 

Recebimento de bens e/ou serviços; 

III – anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as 

providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como 

comunicação formal ao(à) gestor(a) do contrato; 

IV – acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 

V – elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao(à) gestor(a) do contrato 

sobre inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto 

à contratada ou que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência 

das ocorrências prejudique a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de 

procedimento para aplicação das penalidades cabíveis; 

VI – solicitar, justificadamente, ao(à) gestor(a) do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou  

quantitativas que entender necessárias para prevalência do interesse público; 

VII – encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa,  

instruindo com a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e 

com regular cumprimento dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte e alterações posteriores; 

VIII – acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de  

FGTS da empresa contratada, procedendo à notificação imediata, sempre que verificada irregularidades;  

IX – comunicar, formalmente, ao(à) gestor(a) do contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o 

seguinte prazo: 120 (cento e vinte) dias de antecedência; 

X – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato,  

cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

XI – abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 
Art. 4º. O(A) gestor(a) e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação 

em vigor e nas normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de 

controle externo, poderá ser responsabilizado(a) pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público.  

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 

Natal, 03 de abril de 2023. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 

* Republicada por incorreção 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 009–CGDP/2023 

O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos artigos 13 e 

15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, que fora designado os dias 12 e 13 de abril de 2023, para a realização de 

Correição Ordinária, de forma presencial, no Núcleo Sede de Santa Cruz/RN, localizado à Rua Cel. Ivo Furtado, 

nº 119, Centro, Santa Cruz/RN, para a qual ficam convidados os Magistrados, Promotores de Justiça, 

Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, oportunidade em que serão 

recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição, mediante envio de 

e-mail institucional, corregedoriageral@dpe.rn.def.br ou pessoalmente, por escrito e em caráter sigiloso, na 

sede do Núcleo correicionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria Geral, observados os costumes locais. 

Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será publicado em Diário Oficial do Estado, dando 

conhecimento da Correição no Núcleo Sede de Santa Cruz/RN. 

Natal/RN, 10 de abril de 2023. 

 
Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:corregedoriageral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 038/2022 – DPE/RN. 

Processo Administrativo n. 290/2022 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

Contratada: BANCO DO BRASIL S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91, estabelecida à 

SAUN – Quadra 5, Lote B, Ed. Banco do Brasil – 3º andar, CEP nº 70.040-912, Brasília/DF, neste ato 

representado pelo escritório do Setor Público do Rio Grande do Norte, situado à Avenida Miguel Castro, nº 

1.095, 6º e 7º andares, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP nº 59.062-000, representada pelo Sr. Max Wendell 

Rebouças Costa. 

Objeto: Acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicialmente pactuado no 

Contrato Administrativo nº 038/2022 – DPE/RN, passando a vigorar, a partir da assinatura do presente 

instrumento, com o valor mensal estimado de R$ 5.255,49 (cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 

quarenta e nove centavos) e com o valor global estimado, para o período de 12 (doze) meses, de R$ 63.065,87 

(sessenta e três mil, sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos); retificação da Cláusula Décima Quarta, que 

trata da vigência do contrato, o qual vigerá por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses; e a inclusão da Cláusula Décima 

Sétima ao Contrato Administrativo nº 038/2022 – DPE/RN, que expressa o valor do contrato. 

Dotação Orçamentária: as despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte – Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica - Fonte: 0.5.00.000000 – Recursos não vinculados de impostos. 

Ratificação das demais cláusulas: as partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 

pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo, para dar continuidade à prestação de 

serviço bancários para pagamento de salário de servidores públicos, fornecedores e emissão de contracheques, a 

fim de atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Fundamento Legal: artigos 57, inciso II e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93. 

Termo de Dispensa de Licitação nº 02/2022-DPE/RN 

Natal/RN, 10 de abril de 2023. 

 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

 
 

Max Wendell Rebouças Costa 

Banco do Brasil S/A 

CNPJ N. 00.000.000/0001-91 
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Portaria n° 359/2023 – SDPGE 

Portaria n° 359/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 025/2023 – CAOP-MA remetido pelo Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Norte, convidando a Defensoria Pública do Rio Grande do Norte para participar dos Seminários sobre 

Energia Eólica e Sustentabilidade Socioambiental; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. AUTORIZAR a Defensora Pública ANA BEATRIZ XIMENES DE QUEIROGA, matrícula nº 215.035- 

2, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó/RN, para participar do Seminário sobre Energia Eólica e 

Sustentabilidade Socioambiental, no dia 03 de abril de 2023, realizado no auditório da Promotoria, em 

Caicó/RN, às 14h00. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 03 de abril de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Subdefensoria Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 360/2023 - SDPGE 

Portaria n° 360/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XI 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, regido pelo Edital nº 29/2021 – GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.035 

em 14 de outubro de 2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 

 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 

NÚCLEO DE CAICÓ 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

12° JEFFERSON ANTÃO PEREIRA DE MEDEIROS 

 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

109° ERMANA LARISSA SOARES 

110° RAUL DE QUEIROZ NEGREIROS CAMPOS 

111° LAISLAH MINELLY FERNANDES RODRIGUES 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 
 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 349/2023 - SDPGE 

Portaria nº 349/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Apodi/RN no dia 02 de maio de 2023, conforme Lei nº 

02/1959, de 04 de maio de 1959; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385- 

8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de 

Apodi/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 02 de maio de 2023, em razão do 

feriado municipal. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 350/2023 - SDPGE 

Portaria nº 350/2023 -SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público José Wilde Matoso Freire Júnior, matrícula nº 

197.766-0, titular da 5ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 10 a 19 de abril de 2023, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.639/2022; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público PAULO MAYCON COSTA DA SILVA, matrícula 

nº 203.790-4, titular da 11ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenador do Núcleo de Defesa 

Criminal - NUDECRIM/NATAL, no período compreendido entre 10 a 19 de abril do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 358/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 

matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 24 de abril de 2023 a 13 de 

maio do ano em curso, conforme decisão prolatada nos autos do processo administrativo n° 437/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE 

RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 24 de abril 

de 2023 a 13 de maio do ano em curso, a 3ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, 

em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 357/2023 - SDPGE 

Portaria n° 357/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, 

matrícula nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, no período de 10 a 19 de abril do ano 

em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 804/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 215.395-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Martins/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido 

entre 10 a 19 de abril do ano em curso, a Defensoria Pública de Alexandria/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 356/2023 - SDPGE 

Portaria n° 356/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO que a 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN encontra-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 

nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 20 a 30 de abril do ano em curso, a 1ª 

Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 355/2023 - SDPGE 

Portaria n° 355/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO que a 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN encontra-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA 

JÚNIOR, matrícula nº 215.249-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 10 a 19 de 

abril do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 354/2023 - SDPGE 

Portaria n° 354/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO que a 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN encontra-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 

nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 03 a 09 de abril do ano em curso, a 1ª 

Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 03 de abril de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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